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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0183/08. 
        Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que dispõe 
sobre a inclusão do § 4º, no art. 50, da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, que 
dispõe sobre alterações das Leis nº 11.229, de 26 de junho de 1992, nº 11.434, de 12 de 
novembro de 1993 e legislação subseqüente, reorganiza o Quadro dos Profissionais de 
Educação, com as respectivas carreiras, criado pela Lei nº 11.434, de 1993, e consolida o 
Estatuto dos Profissionais da Educação Municipal. 
        No que pertine ao ensino, dispõe a Constituição Federal que este será ministrado com 
base, entre outros, no princípio da valorização dos profissionais Da área (art. 206, caput e 
inciso VI), bem como o plano nacional de educação visará à articulação e ao 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do Poder 
Público que conduzam à melhoria da qualidade do ensino (art. 214, caput e inciso III). 
        Sob o ponto de vista jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto. 
        Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal: 
        “Art. 30. Compete aos Municípios: 
        I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
        Nesse diapasão, a Lei Orgânica Paulistana reza: 
        “Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta pra o especificado 
no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
        I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
        Em outro dispositivo do mesmo diploma legal, complementa: 
        A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual 
a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, 
ao Prefeito e aos Cidadãos. 
        O projeto encontra alicerce nos arts. 13, inciso I, e 37, caput, todos da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo. 
        Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões entendem inegável o interesse público da proposta, 
razão pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        Ademir da Guia (PV) 
        Agnaldo Timoteo (PR) 
        Russomanno (PP) 
        Tião Farias (PSDB) 
        João Antonio (PT) 
         
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        Aurélio Nomura (PV) 
        Jorge Borges (PP) 
        Marta Costa (DEM) 
        Soninha (PT) 
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        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        Claudinho de Souza (PSDB) 
        Eliseu Gabriel (PSB) 
         
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
        Aurélio Miguel (PR) 
        José Police Neto – Netinho (PSDB) 
        Paulo Frange (PTB) 
        Paulo Fiorilo (PT) 
        Wadih Mutran (PP)” 
 


